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PROJETO DE LEI N°............... /2022

Dispbe sobre a tramitacdo
prioritaria dos processos
administrativos em que figurem
como parte ou pessoa interessada
a vitima de violéncia doméstica e
familiar contra mulher, e da outras
providéncias.

A Camara de Municipal de Belém decreta:

Art. 19 Os processos administrativos em que figurem, como parte ou
interessada, a vitima de violéncia doméstica e familiar contra a
mulher, nos termos da Lei Federal n® 11.340, de 7 de agosto de 2006
(Lei Maria da Penha), terdo prioridade na tramitagdo em qualquer

6rgdo ou instdncia da Administragdo Direta ou Indireta do Municipio
de Belém.

Paragrafo  Unico- Excluem-se, do disposto no caput, os
procedimentos de natureza funcional, regulamentados pelo Estatuto
dos Servidores PUblicos Municipais.

Art. 29 A prioridade poderd ser anotada de oficio, pela autoridade que
tomar ciéncia da condicdo de vitima, ou mediante requerimento da
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parte interessada, a qualquer tempo, assegurado o sigilo dos autos
para protecdo da mulher,

Art. 49 Esta Lej entra em vigor na data de sua publicacso.

Cédmara Municipal de Belém, Saljo Piendrio Lameira Bittencourt

Belém, 18 de abri| de 2022
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Leij prescreve sobre a tramitag&o prioritaria dos
Processos administrativos em geral, que tenham COMO requerentes

ou interessadas vitimas de episddios de violéncia doméstica e familiar
contra a muiher.

Segundo o veiculo de imprensa, G1 PARA, em 2021, os casos de
violéncia doméstica crescem 12% no Par3.

Em 2019, o Parj foi lider em casos de feminicidio e, no mesmo ano,
registrou a Surpreendente e triste marca de 2.674 casos de lesdo corporal
Provocados por violéncia doméstica.

Lamentaveimente, a violéncia contra a mulher € t&o antiga quanto a
histéria da humanidade, o que ocorre em razdo da falta de

regulamentagdo da vida privada, resultado da formacdo da nossa
sociedade,

Observamos, com Préocupagao, que os nimeros relativos & violéncia
doméstica e sexual contra a mulher vém aumentando.

Esse triste evento toma proporcdes ainda maiores durante o
isolamento ocasionado pela Covid-19.

No intuito de reforgar a importancia dessa prioridade, por exemplo, a
prioridade na tramitagcdo possui a mesma relevéncia atribuida que a
transferéncia de filhos de vitimas de violéncia doméstica entre
unidades escolares oy Mesmo a analise de concessio de alvard para



. ESTADODOPARA
CAMARA MUNICIPAL DE BELEM

ENanmzlax'oﬁ%
Naz3

vereadora

que Inicie seu pequeno negdcio longe do agressor, podendo
reconstruir sua vida com dignidade e seguranca.

Portanto, € justo e necessario que se dé a devida prioridade definida
neste projeto no tocante & tematica, porquanto os atendimentos as
demandas da vitima de violéncia de género demandam urgéncia,

€nquanto as politicas de combate a este tipo de agressdo ainda n3o
se tornam efetivas.



